
 
 
 
 
 
 
 

Curitiba, 26 de setembro de 2019. 
Edital nº 04/2019 

 
 

RESULTADO DO EDITAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS SOCIAIS ANO LETIVO 2020  
 

PARA ALUNOS BOLSISTAS DO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO NO ANO LETIVO CORRENTE 

 
 
A UNIÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do 
COLÉGIO MARISTA PARANAENSE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº nº 84.433.275/0011-80 e 
estabelecido na RUA BISPO DOM JOSÉ, SEMINÁRIO – CEP: 80.440-080 nº 2674, na cidade de 
CURITIBA, torna público o resultado do processo para concessão de bolsas sociais para o ano 
letivo 2020, com a lista de aprovados para as vagas segundo quadro abaixo, após a realização das 
etapas e exigências para concessão de bolsas de estudos na proporção de 100% para bolsa de 
estudo integral ou 50% para bolsa de estudo parcial, para os alunos beneficiários no 
estabelecimento de educação no ano corrente e que desejam permanecer para o próximo ano letivo, 
de acordo com critério de seleção constantes no Edital 02/2019,. 
 
1 DA CLASSIFICAÇÃO 
 
A lista de classificação para concessão de bolsa social não representa ordem de classificação no 
processo seletivo, sendo em ordem crescente de acordo com o número de protocolo entregue no 
momento da inscrição. 
 
1.1 Para a concessão de bolsa social para candidatos já beneficiários de bolsa social no 
estabelecimento de educação no ano letivo corrente, os candidatos contemplados estão indicados 
através do número de protocolo, conforme o quadro abaixo:  

 

CONCESSÃO DE BOLSA SOCIAL PARA ALUNOS BOLSISTAS DO ESTABELECIMENTO 

Segmento de Ensino Série/turno % da bolsa Número do Protocolo 
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Ensino Fundamental II 
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3541 
 
3520 
 
3531 
 
44309 
 
3525 
 
3554 
 
3528 
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3462 
 
44800 
 
3460 
 
3519 
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3390 
 
3392 
 
3293 
 
3313 
 
3292 
 
3376 
 
3290 
 
3291 



Ensino Fundamental II 
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2292 

3312 

3375 

3294 

3206 

1837 

3028 

3207 

3211 

3029 

3209 

3023 

3213 

3026 

3027 

3212 

3208 

3205 

3025 

3024 

1681 

Ensino Médio 
1ª M 

1ª M 

1ª M 

1ª M 

1ª M 

1ª M 

1ª M 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

2019 

2475 

2477 

2296 

2017 

2294 

2291 



Ensino Médio 
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3459 

2127 

2293 

3022 

2478 

44860 

2126 

2128 

37480 

363025 

1838 

1830 

1678 

44799 

41570 

357731 

40645 

40881 

37163 

41621 

1957 

1833 

1845 

1958 

1959 

1680 

40661 

42759 



Ensino Médio 
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50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

100 

100 

272097 

46290 

1655 

213119 

41514 

44630 

45040 

235368 

256774 

255989 

41040 

40532 

191664 

38263 

190592 

235513 

40862 

190924 

44861 

42848 

189608 

1.2 A concessão da bolsa social se dará apenas após a formalização através da assinatura do 
Termo de Concessão de Bolsa Social Educação Básica, pelo representante legal do 
estabelecimento e responsável legal do candidato contemplado, que deverá se dirigir ao 
estabelecimento de educação dentro prazo indicado em Edital  02/2019, estando ciente de que o 
não comparecimento dentro do prazo acarretará perda da bolsa concedida. 

2 DA REMATRÍCULA 

2.1 Após a assinatura do Termo de Concessão de Bolsa Social – Educação Básica, o responsável 
legal deverá realizar a rematrícula conforme orientações e prazos do estabelecimento de educação. 



3 DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 A Concessão da Bolsa Social de Estudo para ano o letivo de 2020, não implica na 
obrigatoriedade de concessão de bolsa social para os períodos letivos subsequentes. Cabe ao 
bolsista participar do Processo Seletivo de Bolsa Social, dentro dos prazos previamente 
estabelecidos em Edital. 

3.2 A família requerente da bolsa de estudo fica ciente que, se apurada a falsidade das informações 
prestadas, ou inidoneidade de documento apresentado, as bolsas poderão ser canceladas a 
qualquer tempo sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais cabíveis. 

3.3 As bolsas de estudos concedidas terão validade para o ano letivo 2020. 

Gilberto Zimmermann Costa 
Diretor(a) 

Colégio Marista Parananese 


